
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

[Revogado pela Resolução TRT3/GP 181/2021]

PORTARIA GP N. 407, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a composição da Comissão de Gestão Predial,
instituída pela Resolução Administrativa n. 30, de 16 de
fevereiro de 2012, e modificada pela Portaria GP n. 41,
de 17 de janeiro de 2018.

O 1o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
3ª  REGIÃO,  no  exercício  da  Presidência,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,

CONSIDERANDO o disposto parágrafo único do art.  26 do  Regimento
Interno deste Tribunal;

CONSIDERANDO não  se  revelar  uma boa  prática  atribuírem-se  a  um
mesmo responsável as prerrogativas do inciso XVI do art. 25 do  Regimento Interno
deste Tribunal e aquelas previstas aos gestores dos contratos celebrados no âmbito do
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da 3ª  Região,  conforme regulamento  instituído  pela
Instrução Normativa GP n. 7, de 4 de dezembro de 2013, deste Tribunal;

CONSIDERANDO o expediente sob e-PAD 31429/2018;

CONSIDERANDO o previsto na Cláusula Décima Quinta dos contratos
sob n. 15SR039 e 16SR013; e

CONSIDERANDO  o  despacho  exarado  no  expediente  sob  e-PAD
33764/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria altera a composição da Comissão de Gestão Predial,
instituída pela Resolução Administrativa n. 30, de 16 de fevereiro de 2012, e modificada
pela Portaria GP n. 41, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º Fica alterado o inciso II do art. 1o da Portaria GP n. 41, de 17 de
janeiro de 2018, para excluir a designação do 1o Vice-Presidente como Presidente da
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Comissão, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ...

II - Desembargador 1º Vice-Presidente, Márcio Flávio Salem Vidigal;

. (NR)

Art.  3o  O Presidente  da  Comissão  de  Gestão  Predial  será  designado
oportunamente, por meio de publicação de nova Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 31 de outubro de 2018.

MÁRCIO FLÁVIO SALEM VIDIGAL
Desembargador 1º Vice-Presidente,

no exercício da Presidência
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